
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 
 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR 
A PRÁTICA DE CRIMES CIBERNÉTICOS E SEUS EFEITOS DELETÉRIOS 
PERANTE A ECONOMIA E A SOCIEDADE NESTE PAÍS, TENDO EM VISTA 
(i) QUE A POLÍCIA FEDERAL REALIZOU EM 2014 A OPERAÇÃO 
BATIZADA DE IB2K PARA DESARTICULAR UMA QUADRILHA SUSPEITA 
DE DESVIAR PELA INTERNET MAIS DE R$ 2 MILHÕES DE 
CORRENTISTAS DE VÁRIOS BANCOS, QUADRILHA ESTA QUE USAVA 
PARTE DO DINHEIRO DESVIADO PARA COMPRAR ARMAS E DROGAS; 
(ii) O ÚLTIMO RELATÓRIO DA CENTRAL NACIONAL DE DENÚNCIAS DE 
CRIMES CIBERNÉTICOS QUE APONTA UM CRESCIMENTO, ENTRE 2013 
E 2014, DE 192,93% NAS DENÚNCIAS ENVOLVENDO PÁGINAS NA 
INTERNET SUSPEITAS DE TRÁFICO DE PESSOAS, E (iii) OS GASTOS DE 
US$ 15,3 BILHÕES COM CRIMES CIBERNÉTICOS NO BRASIL EM 2010 - 
CPICIBER 
 
 

 

REQUERIMENTO N.º , DE 2015 
 

(Do Senhor Fábio Sousa) 
 
 

Requer seja submetido à deliberação do 
Plenário desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito o pedido ora formulado de CONVITE à 
senhora ANGÉLICA MOURA GOULART, 
Secretária Nacional de Promoção do Direito da 
Criança e Adolescente, para apresentar a essa 
CPI dados sobre denúncias recebidas pelo 
DISQUE 100, relacionadas à violência sexual, 
contra a criança e o adolescente no ambiente 
virtual. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3.º do art. 58 da 

CF/88), legais (art. 2.º da Lei 1.579/52) e regimentais (arts. 35 a 37 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados) de regência, requeremos seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito 

o pedido ora formulado de CONVITE da senhora ANGÉLICA MOURA 

GOULART, Secretária Nacional de Promoção do Direito da Criança e 

Adolescente, para prestar depoimento. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

  O Disque 100 é um serviço mantido pela Secretaria de Direitos 

Humanos da Presidência da República (SDH/PR) para registro e 

encaminhamento de denúncias. Segundo dados da própria secretaria, nos três 

primeiros meses deste ano, foram denunciados 4.480 casos de violência 

sexual, o que representa 21% das mais de 20 mil demandas relacionadas a 

violações de direitos da população infanto-juvenil, registradas entre janeiro e 

março de 2015. 

 

Como muitas dessas denúncias de violência sexual também 

envolvem casos de pornografia infantil, grooming (assédio sexual na Internet), 

sexting (troca de fotos e vídeos de nudez, eróticas ou pornográficas), 

exploração sexual no turismo, entre outros, é salutar para esta CPI o 

comparecimento da Secretária Nacional de Promoção do Direito da Criança e 

Adolescente para exposição dos dados e providências em relação às 

denúncias recebidas. 

 

Pelas razões acima expostas, solicito o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2015. 

 
 
 
 
 

 

       DEPUTADO FÁBIO SOUSA  
PSDB/GO 


